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Consulta – possibilidade de utilização de recursos da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública para implementação de sistema de segurança da própria rede de iluminação pública – hipótese albergada pela Lei Municipal, consoante com o constante no art.149-A da Constituição Federal. – Pela possibilidade.

1. RELATÓRIO

Trata o presente de Consulta formulada pelo Sr. Lisias de Araújo Tomé, Prefeito do Município de Cascavel  acerca da possibilidade de utilização dos recursos de arrecadação da contribuição de iluminação pública para aquisição e instalação de sistema de monitoramento da rede de iluminação pública, por meio de câmeras de vigilância.

A consulta foi recebida por esta relatoria considerando o entendimento desta Corte consubstanciado na Súmula nº 03 – TC e por preenchidos os requisitos de admissibilidade do art. 311 RI/TC, inclusive quanto à presença de parecer jurídico emitido pela assessoria município consulente.

Posteriormente o expediente foi  encaminhado à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca – CJB e apreciado pela Diretoria de Contas Municipais – DCM e Ministério Público junto a este Tribunal, conforme ditame regimental.

1.1. MANIFESTAÇÃO DA COORDENADORIA DE JURISPRUDÊNCIA E BIBLIOTECA

O feito seguiu o trâmite regimental para a Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca – CJB, que emitiu a Informação nº 32/07 – CJB dando conta que não existem prejulgados sobre o tema e que sobre o assunto foi encontrada uma decisão, qual seja : Acórdão nº 205/07 – Pleno TC.

Analisando tal precedente, não se vislumbra vínculo relevante entre esta e a indagação objeto da presente Consulta, pois uma se refere a aplicação de recursos excedentes da arrecadação da contribuição para custeio da iluminação pública para a construção de Hospital Municipal e esta se trata de    possibilidade ou não de utilização de tais recursos para viabilizar o próprio sistema de iluminação pública.

1.2. MANIFESTAÇÃO DA ASSESSORIA JURÍDICA DO CONSULENTE

 

A Procuradoria Jurídica do Município de Cascavel apresentou estudo sobre o mérito da questão suscitada. Considera a parecerista do município que o produto da arrecadação da contribuição de iluminação pública deve ser empregado exclusivamente para custear as despesas com a operação, manutenção, eficientização e ampliação desse serviço e que a aquisição de sistema de monitoramento visando a segurança do equipamento vem ao encontro dos objetivos da cobrança da COSIP (Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública), sendo assim legalmente aceita.

1.3. MANIFESTAÇÃO DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS

Por meio do Parecer nº 18/07, a Diretoria de Contas Municipais emitiu opinativo acerca das indagações do consulente,  onde corrobora as conclusões da procuradoria do Município de Cascavel pela possibilidade de aquisição e instalação de sistema de monitoramento da rede de iluminação pública.

1.4. MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL  

O Parecer nº 9063/07 emitido pela Sra. Procuradora Valéria Borba, responde a questão originária no sentido de confirmar o posicionamento da Procuradoria Jurídica do Município de Cascavel e da Diretoria de Contas Municipais deste Tribunal, anuindo com a possibilidade de ser considerada a aquisição de equipamentos de vigilância da rede de iluminação pública como meios de eficientização, manutenção e ampliação dos serviços. 
2. VOTO

Considerando as opiniões convergentes emanadas pelos Pareceres da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de corroborar o entendimento manifesto pela Procuradoria Jurídica do Município de Cascavel, VOTO para que este Tribunal responda a presente Consulta no sentido de ser possível a aquisição e instalação de sistema de monitoramento por câmeras de vídeo na rede de iluminação pública utilizando os  recursos da  COSIP (Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública), vez que, tais despesas como inclusas no permissivo do art. 1º da Lei Municipal nº 3741/03 como de “meios de eficientização, manutenção e ampliação do serviço de iluminação pública”.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 199950/07, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por maioria absoluta em:
Responder a presente Consulta, no sentido de ser possível a aquisição e instalação de sistema de monitoramento por câmeras de vídeo na rede de iluminação pública, utilizando os  recursos da  COSIP (Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública), considerando tais despesas como inclusas no permissivo do art. 1º da Lei Municipal nº 3741/03, como de “meios de eficientização, manutenção e ampliação do serviço de iluminação pública”, e considerando ainda,  as opiniões convergentes emanadas pelos Pareceres da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público junto a este Tribunal, que corroboram o entendimento manifesto pela Procuradoria Jurídica do Município de Cascavel.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO (voto vencedor). Os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e THIAGO BARBOSA CORDEIRO votaram contra (voto vencido).
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
       Sala das Sessões, 23 de agosto de 2007 – Sessão nº 31.
 HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
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Presidente 

